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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
 

 
INDICAÇÃO Nº 538 / 2025 
Indica manutenção dos parquímetros instalados na área 
central do município 

 
 

O Vereador que esta subscreve,  

 

CONSIDERANDO que, muitos cidadãos que estacionam seus veículos na área 

central do município tem solicitado a manutenção destes aparelhos. Visto que nem 

sempre conseguem encontrar um colaborador ou estabelecimento comercial para 

pagarem a taxa de permanência no local. 

Considerando que está havendo transtornos, pois há casos de motoristas que já 

foram advertidos pois não encontraram parquímetro funcionando, nenhum colaborador 

da Zona Azul por perto e nem estabelecimento próximo para adquirirem o comprovante 

de pagamento. 

Solicita-se de forma rápida ao responsável estas devidas manutenções nos 

parquímetros do município. 

 

INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que determine ao Setor Competente da 
municipalidade que adote as medidas cabíveis para realizar a manutenção dos 
parquímetros instalados na área central do município. 
 
 

Sala das Sessões “Professor Arlindo Fávaro”, em 07 de Abril de 2025. 
 
 

 
Elias Eliel Ferrara 

Vereador 
 


